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Lei nº 1163, de 20 de novembro de 2014.

Autoriza o Poder Executivo a subsidiar o transporte para viagens a agricultores do município de westfália, e dá outras providências.

 
 
Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
 

SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 
 
Art. 1.º Fica o Poder Executivo autorizado a subsidiar o transporte para produtores rurais residentes no Município, regularmente cadastrados na Secretaria da Fazenda Estadual e Municipal e sem débitos junto ao fisco municipal, para realizar visitas técnicas à novas práticas agropecuárias e eventos relacionados ao setor. 
 
 
§ 1º O objetivo do subsídio objeto da presente Lei é viabilizar o acompanhamento de evoluções tecnológicas do modelo de matriz produtiva utilizada nas propriedades rurais em nosso Município.
 
 
§ 2º A presente Lei limita-se ao custeio de no máximo 02 (duas) viagens por ano, com veículo coletivo, especialmente fretado para esta finalidade. 

§ 3º A despesa total de que trata esta Lei está limitada a R$ 3.000,00 (três mil reais), corrigidos anualmente por índice oficial.
 
 
Art. 2.º Para a contratação do transporte necessário para a concessão do subsídio objeto da presente Lei, observar-se-á as disposições da Lei 8.666/93.

 
 
Art. 3.º Todas as viagens devem ser previamente autorizados pelo Prefeito Municipal, condicionada a existências de recursos orçamentárias e financeiros.
 
 
Art. 4.º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais para a implementação da presente Lei.


 
Art. 5.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Gabinete do Prefeito Municipal, 20 de novembro de 2014.

SÉRIO MARASCA







                     Prefeito
Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier
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